
LEI Nº 7.381, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.
Autoriza o fornecimento de água proveniente de poço artesiano à Pizolato Construtora e Incorporadora Ltda, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer água proveniente do poço artesiano central localizado na Praça Pacífico Soares, à Pizolato Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ, com a finalidade de suprir as necessidades hídricas na construção do Conjunto Habitacional Pizolato I e II.
Parágrafo único.  Em contrapartida, a Construtora arcará com as despesas referentes ao consumo de energia elétrica do poço artesiano.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de outubro de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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